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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. ERIKA KOKAY)

Institui  a  Lei  Orgânica  Nacional  do
Conselho Tutelar.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a instalação,

organização, funcionamento e estrutura dos Conselhos Tutelares em todo o

país.

Art. 2º O Conselho Tutelar é instituição autônoma, permanente

e não jurisdicional, encarregada de zelar pelo efetivo cumprimento dos direitos

assegurados à criança e ao adolescente, definidos na Constituição Federal, na

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança de 1989, na Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e nas

demais leis. 

Parágrafo  único. São  princípios  institucionais  do  Conselho

Tutelar a unidade, a colegialidade, a investidura e representação popular e a

independência funcional e administrativa. 

Art.  3º Em cada município haverá, no mínimo, um Conselho

Tutelar, composto por cinco membros, eleitos pela comunidade local para um

mandato de quatro anos. 

§ 1º Para os fins deste artigo o número de Conselhos Tutelares

será proporcional à população do município ou região administrativa, levando

em consideração a incidência e prevalência de violações de direitos infanto-
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juvenis  e  a  extensão  territorial,  na  forma  da  legislação  local,  observado  o

mínimo de um Conselho Tutelar para cada grupo de cem mil habitantes.

§ 2º No Distrito Federal e nos municípios divididos em regiões

administrativas ou microrregiões, haverá, pelo menos, um Conselho Tutelar em

cada uma delas, observado o disposto no parágrafo anterior.

§ 3º Nos municípios, regiões administrativas ou microrregiões

com menos de dez mil habitantes, o número de membros do Conselho Tutelar

poderá ser reduzido para até três, observando, no mais, o disposto nesta Lei

sobre o funcionamento do órgão. 

§ 4º Para o completo e adequado exercício de suas atribuições,

o  Conselho  Tutelar  poderá  requisitar  assessoria  técnica  diretamente  aos

órgãos municipais e estaduais encarregados dos setores da educação, saúde,

assistência social e segurança pública. 

Art. 4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional

e administrativa, cabendo-lhe, especialmente: 

I - tomar decisões, no âmbito de sua esfera de atribuições, sem

interferência de outros órgãos e autoridades; 

II - organizar as escalas de férias e de plantão ou sobreaviso

de seus membros e servidores; 

III - conceder as licenças regulamentares a seus membros e

servidores; 

IV - organizar os seus serviços auxiliares; 

V - elaborar seu regimento interno; 

VI - exercer outras competências dela decorrentes. 

Parágrafo  único.  Cabe  ao  Conselho  Nacional  do  Conselho

Tutelar o controle externo do Conselho Tutelar, a defesa de suas prerrogativas

institucionais e a aplicação de sanções disciplinares dos seus membros.  

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

Art. 5º São atribuições do Conselho Tutelar: *C
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I  - zelar  pelo  cumprimento  dos  direitos  da  criança  e  do

adolescente, definidos em lei e na Constituição Federal;

II - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas

nos arts.  98 e 105 da Lei  nº  8.069,  de 13 de julho de 1990,  aplicando as

medidas previstas em seu art. 101; 

III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as

medidas previstas no art. 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

IV  - assessorar  o  Poder  Executivo  local  na  elaboração  do

Plano  Orçamentário  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei

Orçamentária  Anual,  zelando  para  que  estas  contemplem  os  recursos

necessários  aos  planos  e  programas  de  atendimento  dos  direitos  infanto-

juvenis,  de  acordo  com  as  necessidades  específicas  locais,  observado  o

princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente; 

V  - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo a edição de

normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas

destinadas à prevenção e promoção dos direitos de crianças, adolescentes e

suas famílias; 

VI  - encaminhar  ao  Ministério  Público  notícia  de  fato  que

constitua infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que

constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção;  

VII  - promover  e  incentivar,  na  comunidade  e  nos  grupos

profissionais,  ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de

sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes; 

VIII  - participar  das avaliações periódicas da implementação

dos Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no § 2º do

art. 18 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012; 

IX - reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando

o competente procedimento administrativo investigatório;

X  - promover  diretamente  a  execução  de  suas  decisões,

podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação,

serviço social, previdência, trabalho e segurança; *C
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b) representar junto à autoridade judiciária e Ministério Público

nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações e requisições;

XI - requisitar informações, exames periciais e documentos dos

órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional bem como

de entidades privadas; 

XII  - participar  das  reuniões  e  sessões  deliberativas  do

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  e  demais

Conselhos Deliberativos de políticas públicas existentes em âmbito municipal,

assessorando-os na definição da política municipal de atendimento à criança e

ao  adolescente,  tendo  assegurado  direito  de  voz,  conforme  previsto  no

regimento interno do órgão;

XIII - articular  ações  integradas  com  outros  órgãos  e

autoridades,  como  as  Polícias  Civil  e  Militar,  Secretarias  e  Departamentos

municipais, Ministério Público e Poder Judiciário; 

XIV  - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou

órgãos públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude,

para  obtenção  de  subsídios  técnicos  especializados  necessários  ao

desempenho de suas funções; 

XV  - estimular  o  funcionamento  continuado  dos  espaços

intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração de planos

de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a que se

refere o inciso VI do art. 70-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§  1º  O  membro  do  Conselho  Tutelar,  no  exercício  de  suas

atribuições,  terá  livre  acesso  a  todo  local  onde  se  encontre  criança  ou

adolescente,  ressalvada  a  garantia  constitucional  de  inviolabilidade  de

domicílio, conforme disposto no inciso XI do art. 5º da Constituição Federal. 

§ 2° O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de

sigilo. 

§  3º A  falta  ao  trabalho,  em  virtude  de  atendimento  à

notificação  ou  requisição  do  Conselho  Tutelar,  não  autoriza  desconto  de
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vencimentos ou salário,  considerando-se de efetivo exercício,  para todos os

efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão. 

Art.  6º A  autonomia  de  que  trata  o  art.  2º  desta  Lei  não

desobriga  o  Conselho  Tutelar  de  prestar  contas  de seus atos  e  despesas,

assim  como  de  fornecer  informações  relativas  à  natureza,  espécie  e

quantidade de casos atendidos, sempre que solicitado.

Art.  7º O  Conselheiro  Tutelar  será  pessoalmente  notificado,

com  a  antecedência  devida,  das  reuniões  ordinárias  e  extraordinárias  do

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  e  de  suas

respectivas pautas. 

Parágrafo  único. O  Conselho  Tutelar  pode  encaminhar

matérias a serem incluídas nas pautas de reunião do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, devendo para tanto ser observadas as

disposições do regimento interno deste órgão, inclusive quanto ao direito de

manifestação na sessão respectiva.

Art. 8º É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de ingressar

em  juízo  para  defesa  de  suas  prerrogativas  institucionais,  sendo  a  ação

respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé. 

CAPÍTULO III

DOS PRINCÍPIOS A SEREM OBSERVADOS PELO CONSELHO TUTELAR

Art.  9º A  criação,  a  organização  e  o  funcionamento  dos

Conselhos Tutelares, assim como a atuação dos respectivos membros, devem

levar em conta as normas e princípios contidos na Constituição Federal, na

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, na Lei nº 8.069,

de 13 de julho de 1990 e nesta Lei.

Art. 10. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade

da criança ou adolescente atendida pelo Conselho Tutelar. 

§ 1º O membro do Conselho Tutelar abster-se-á de pronunciar-

se publicamente acerca de casos específicos atendidos. 
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§ 2º O membro do Conselho Tutelar é responsável pelo uso

indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de

sigilo.  

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art.  11. A  organização  interna  do  Conselho  Tutelar

compreende, dentre outros: 

I - a Coordenação Administrativa;

II - o Colegiado; 

III - os serviços auxiliares. 

Seção I

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar

Art.  12. O Conselho Tutelar escolherá, conforme previsto em

seu regimento interno, o seu Coordenador Administrativo, para mandato de um

ano, sem possibilidade de recondução.

Art.  13. A  destituição  do  Coordenador  Administrativo  do

Conselho Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo

falta grave, nos moldes do previsto nesta Lei.

Parágrafo  único. Nos  seus  afastamentos  e  impedimentos  o

Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma do

regimento interno. 

Art. 14. Compete ao Coordenador Administrativo do Conselho

Tutelar: 

I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando

das discussões e votações; 

II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias; 

III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades

ou delegar a sua representação a outro Conselheiro; *C
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IV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar; 

V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e

do Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;

VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de

diligências, fiscalização de entidades e escala de plantão ou sobreaviso; 

VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente,  levando ao conhecimento deste os casos de

ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam

ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de atendimento à criança e

ao  adolescente  no  município,  efetuando  sugestões  para  melhoria  das

condições de atendimento, seja através da adequação de órgãos e serviços

públicos, seja através de criação e ampliação de programas de atendimento,

nos moldes do previsto nos arts. 88, inciso III, 90, 101, 112 e 129, da Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990;

VIII - enviar mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente a relação de frequência e a escala de plantões ou

sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;

IX - comunicar ao Conselho Nacional do Conselho Tutelar e ao

Ministério Público os casos de violação de deveres funcionais e/ou suspeita da

prática  de  infração  penal  por  parte  dos  membros  do  Conselho  Tutelar,

prestando as informações e fornecendo os documentos necessários;

X - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente,  com antecedência mínima de quinze dias os pedidos de

licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas; 

XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, até o dia trinta e um de janeiro de cada ano a escala de

férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários lotados no Órgão;

XII - submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do

Conselho Tutelar; 

XIII  -  encaminhar  ao  Poder  Executivo,  no  prazo  legal,  a

proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
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XIV - prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar

perante  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,

anualmente ou sempre que solicitado; 

XV  - exercer  outras  atribuições,  necessárias  para  o  bom

funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art.  15.  Em  havendo  mais  de  um  Conselho  Tutelar  no

município,  será  também  escolhido  um  Coordenador-Geral  dos  Colegiados,

conforme previsto na Lei Municipal respectiva. 

Parágrafo  único.  Compete  ao  Coordenador-Geral  dos

Colegiados, dentre outras atribuições previstas na legislação local, assegurar a

unidade  da  atuação  do  órgão  em  âmbito  municipal,  notadamente  no

enfrentamento das questões de cunho coletivo. 

Seção II

Do Colegiado do Conselho Tutelar

Art. 16. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos

os membros do órgão em exercício, competindo-lhe: 

I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela

Lei  nº  8.069,  de  13 de  julho  de  1990,  e  por  esta  Lei,  decidindo quanto  à

aplicação  de  medidas  de  proteção  a  crianças,  adolescentes  e  famílias  e

zelando para sua execução imediata e eficácia plena;

II  - opinar,  por  solicitação  de  qualquer  dos  integrantes  do

Conselho Tutelar,  sobre  matéria  relativa  à  autonomia  do Conselho Tutelar,

bem como sobre outras de interesse institucional; 

III - propor ao Coordenador Administrativo do Conselho Tutelar

a criação de cargos e serviços auxiliares, modificações no regimento interno e

providências relacionadas ao desempenho das funções institucionais;

IV - participar do processo destinado à elaboração da proposta

orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação de

cargos e serviços auxiliares; 

V - eleger o Coordenador Administrativo do Conselho Tutelar; *C
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VI  - destituir  o  Coordenador  Administrativo  do  Conselho

Tutelar, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão

nos deveres do cargo, assegurada ampla defesa; 

VII  - elaborar  e  aprovar  o  regimento  interno  do  Conselho

Tutelar; 

VIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas

pela lei municipal local relativa ao Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. As decisões do Colegiado serão motivadas e

comunicadas  aos  interessados,  sem  prejuízo  de  seu  registro  em  arquivo

próprio, pelo prazo mínimo de dezoito anos. 

Seção III

Dos Serviços Auxiliares do Conselho Tutelar

Art.  17.  O  Conselho  Tutelar  contará  com  um  quadro  de

servidores  efetivos  destinados  a  fornecer  ao  órgão  o  suporte  técnico  e

administrativo necessário ao exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único. Caso não disponha de equipe técnica própria,

deverá ser promovida a integração operacional entre o Conselho Tutelar e os

setores de saúde, educação e assistência social do município, de modo que os

profissionais que neles atuam possam ser acionados sempre que necessário,

fornecendo o suporte técnico interdisciplinar respectivo com a mais absoluta

prioridade. 

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

Art.  18. As  atribuições  inerentes  ao  Conselho  Tutelar  são

exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos

integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão.

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas

durante  os  plantões  ou  períodos  de  sobreaviso  serão  comunicadas  ao *C
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colegiado no primeiro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato,

conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo. 

Art. 19. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso

à  população,  no  respectivo  território  de  abrangência,  devendo  o  município

disponibilizar instalações físicas adequadas, com acessibilidade arquitetônica e

urbanística e que garanta o atendimento individualizado e sigiloso de crianças,

adolescentes e famílias. 

Art. 20. O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em

horário  compatível  com  o  funcionamento  dos  demais  órgãos  públicos

municipais. 

§ 1º O atendimento no período noturno e em dias não úteis

será realizado na forma de plantão ou sobreaviso, de acordo com o disposto na

legislação  local  ou,  na  omissão  desta,  no  regimento  interno  do  Conselho

Tutelar. 

§  2º Todos  os  membros  do  Conselho  Tutelar  deverão  ser

submetidos  à  mesma  carga  horária  semanal  de  atividades,  bem  como  a

idênticos  períodos  de  plantão  ou  sobreaviso,  proibido  qualquer  tratamento

desigual. 

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de

tarefas  entre  os  membros do  Conselho  Tutelar,  para  fins  de  realização de

diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede,

fiscalização  de  entidades  e  programas  e  outras  atividades  externas,  sem

prejuízo do caráter colegiado das decisões. 

Art.  21. Ocorrendo  vacância  ou  afastamento  de  qualquer

membro do Conselho Tutelar titular, será convocado imediatamente o suplente

para o preenchimento da vaga. 

§  1º Os  membros  do  Conselho  Tutelar  suplentes  serão

convocados de acordo com a ordem decrescente de votação. 

§ 2º No caso da inexistência de suplentes, será realizada a

escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas. 

§ 3º O mandato dos Conselheiros eleitos na forma prevista no

parágrafo anterior se encerrará na mesma data que o restante do colegiado. *C
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§ 4º O suplente convocado para assumir o cargo de membro

do  Conselho  Tutelar  receberá  remuneração  proporcional  aos  dias  em  que

atuar  no  Órgão,  sem  prejuízo  da  remuneração  dos  titulares,  quando  dos

afastamentos legais, tais como gozo de licenças e férias regulamentares.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art.  22. Os  membros  do  Conselho  Tutelar  serão  escolhidos

mediante  sufrágio  universal  e  pelo  voto  direto,  secreto  e  facultativo  dos

eleitores do município, para mandato de quatro anos, permitida a recondução.

§  1º A  eleição  será  conduzida  pelo  Conselho  Municipal  ou

Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo Ministério

Público, em pleito realizado simultaneamente em todo o território nacional, a

cada quatro  anos,  no primeiro  domingo de outubro do ano seguinte ao da

eleição presidencial.

§  2º As  candidaturas  devem  ser  individuais,  vedada  a

composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos.

§ 3º O eleitor poderá votar em apenas um candidato.

§  4º  No  processo  de  escolha  dos  membros  do  Conselho

Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno

valor.

§ 5º A posse dos Conselheiros tutelares ocorrerá no dia dez de

janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.

Art.  23. Para  a candidatura a  membro do Conselho Tutelar,

serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a vinte e um anos;

III - residir no município.
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CAPÍTULO VII

DA FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DIREITOS DOS MEMBROS DO CONSELHO

TUTELAR

Art. 24. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração

dos respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a:            

I - cobertura previdenciária;             

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um

terço) do valor da remuneração mensal;               

III - licença-maternidade;              

IV - licença-paternidade; 

V - gratificação natalina.              

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e do

Distrito  Federal  previsão  dos  recursos  necessários  ao  funcionamento  do

Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros

tutelares. 

Art.  25.  O  exercício  efetivo  da  função  de  Conselheiro

constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade

moral.

CAPÍTULO VIII

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 26. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e

mulher,  companheiro e companheira,  ascendentes e descendentes, sogro e

genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto

ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural ou civil,  inclusive quando

decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo. 

§ 1º Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste

artigo, em relação ao Prefeito Municipal, ao Governador do Distrito Federal, à
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autoridade  judiciária  e  ao  Promotor  de  Justiça  com atribuições  na área da

infância e da juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital. 

§ 2° A presença de uma das situações previstas no  caput do

dispositivo  não  impede  a  candidatura  dos  interessados,  sendo  considerado

eleito  o  mais  votado  e  ficando  os  demais  impedidos  de  atuar  no  mesmo

Conselho Tutelar enquanto aquele exercer seu mandato.  

CAPÍTULO IX

DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art. 27. São deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I - manter ilibada conduta pública e particular; 

II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e

pela dignidade de suas funções;

III  - indicar  os  fundamentos  de  seus  pronunciamentos

administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;

IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações

e demais atribuições; 

V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e

do Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente,

conforme dispuser o regimento interno;

VI  - desempenhar,  com zelo,  presteza e  dedicação as suas

funções; 

VII  - adotar,  nos  limites  de  suas  atribuições,  as  medidas

cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e

famílias de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo; 

VIII  - tratar  com  urbanidade  os  interessados,  testemunhas,

funcionários  e  auxiliares  do  Conselho  Tutelar  e  dos  demais  integrantes  do

Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IX - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;

X- prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e

pessoas que tenham legítimo interesse no caso. *C
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XI - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos

urgentes.

Art. 28. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na

legislação local, é vedado ao membro do Conselho Tutelar:

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem

pessoal de qualquer natureza; 

II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com

o  regular  desempenho  de  suas  atribuições  e  com o  horário  fixado  para  o

funcionamento do Conselho Tutelar; 

III - utilizar-se do Conselho Tutelar para propaganda eleitoral

ou para o exercício de qualquer atividade político-partidária;

IV  - ausentar-se  da  sede  do  Conselho  Tutelar  durante  o

expediente, salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas

pelo colegiado ou por necessidade do serviço; 

V - recusar fé a documento público; 

VI - opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

VII  - delegar  a  pessoa  que  não  seja  membro  do  Conselho

Tutelar o desempenho da atribuição de sua responsabilidade;

VIII - valer-se da função para benefício pessoal ou de outrem; 

IX - receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer

espécie, em razão de suas atribuições; 

X - proceder de forma desidiosa; 

XI  - exceder-se  no  exercício  da  função,  abusando  de  suas

atribuições específicas; 

XII  - aplicar  medidas  a  crianças,  adolescentes,  pais  ou

responsável  sem  a  prévia  discussão  e  decisão  do  colegiado,  salvo  em

situações emergenciais, ou por ocasião do atendimento em regime de plantão

ou sobreaviso, que serão submetidas em seguida ao referendo do colegiado; 

XIII - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na

legislação local relativa ao Conselho Tutelar. 
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CAPÍTULO X

DAS SANÇÕES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRA MEMBROS

DO CONSELHO TUTELAR

Art. 29. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos

membros do Conselho Tutelar:

I - advertência; 

II  - suspensão  do  exercício  da  função,  sem  direito  à

remuneração, pelo prazo máximo de noventa dias; 

III - destituição da função.  

Art.  30. Na  aplicação  das  penalidades,  deverão  ser

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que

dela  provierem  para  a  sociedade  ou  serviço  público,  os  antecedentes  no

exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

Art.  31. O membro do Conselho Tutelar  poderá,  a  qualquer

tempo, ter seu mandato suspenso ou cassado, no caso de descumprimento de

suas  atribuições,  prática  de  atos  ilícitos  ou  conduta  incompatível  com  a

confiança outorgada pela comunidade, sendo em qualquer caso assegurado o

exercício do contraditório e da ampla defesa. 

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. No caso de criação de novos Conselhos Tutelares, o

período de mandato  será  adequado de modo que os  pleitos  subsequentes

coincidam com as eleições unificadas para o Conselho Tutelar previstas nesta

Lei.

Art. 33. Ficam revogados os arts. 131 a 140 da Lei nº 8.069, de

13 de julho de 1990.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

Com a Constituição Federal de 1988 e a edição subsequente

de  alguns  diplomas  legais,  o  Brasil  angariou  destaque  internacional  pela

produção de normas avançadas e inovadoras, a exemplo da Lei nº 8.069, de

13  de  julho  de  1990,  mais  conhecida  como  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente (ECA).

Não há dúvida de que essa Lei, em seus trinta e dois anos de

vigência,  ensejou  progressos  importantes  na  abordagem  das  matérias  de

interesse da população infanto-juvenil, mas também revelou sua insuficiência

no tocante à regulação de um de seus principais pilares: o Conselho Tutelar.

Embora esse órgão seja fundamental na estratégia de proteção

integral à criança e ao adolescente idealizada pela Constituição Federal, por

sua responsabilidade de zelar pelo cumprimento dos direitos infanto-juvenis, o

Conselho  Tutelar  recebeu  disciplina  demasiado  tímida  no  Estatuto,  o  que

acabou legando para os municípios a definição de parâmetros de natureza

indiscutivelmente geral.

É  o  caso,  por  exemplo,  da  indefinição  Estatutária  sobre  a

existência  de  remuneração  ou  não  para  os  Conselheiros  (matéria  apenas

recentemente  superada),  lacuna  que  deu  azo  à  criação  de  disparidades

inaceitáveis:  bons  salários  em  alguns  municípios  e  nenhuma  forma  de

pagamento em outros.

De modo semelhante, a falta de definição estatutária quanto ao

processo de escolha dos Conselheiros resultou num leque de variações que

iam desde a opção por eleições diretas em algumas localidades até a indicação

de seus membros pelos prefeitos em algumas localidades.

O  vazio  normativo  também  parece  ter  contribuído  para  o

aparecimento  de  problemas  que,  na  prática,  inviabilizam  o  funcionamento

adequado dos Conselhos Tutelares, sendo a falta de estrutura mínima e sua

utilização para suprir  a inexistência de programas e serviços destinados ao

atendimento de crianças, adolescentes e famílias, alguns dos mais recorrentes.
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Para ajudar a resolver essas e outras situações, apresentamos

este  projeto  de  lei,  que  visa  melhor  regulamentar  a  organização  e

funcionamento  dos  Conselhos  Tutelares  em todo  o  Brasil,  resguardando  o

interesse  nacional  com  o  estabelecimento  de  princípios  e  regras  básicas

capazes  de  assegurar  maior  homogeneidade  de  tratamento  e  unidade

institucional para atuação do órgão em todo o país.  Trata-se, em suma, de

garantir a mínima padronização necessária ao fortalecimento institucional do

Conselho Tutelar e à valorização da figura do Conselheiro em todo o país.

A iniciativa deste importante projeto de lei foi resultado de uma

audiência pública realizada na Câmara dos Deputados,  ocasião em que os

Conselheiros Tutelares presentes,  de forma unânime,  pediram a criação de

uma  Lei  geral  que  estruturasse  e  melhor  regulasse  o  funcionamento  dos

Conselhos Tutelares em todo o Brasil, definindo as suas atribuições, direitos e

deveres,  estabelecendo  mecanismos  de  controle  e  princípios  a  serem

observados  pelo  Conselho  Tutelar,  entre  outros,  evitando  as  distorções  e

práticas  abusivas  decorrentes  da  falta  de  compreensão  quanto  ao  seu

verdadeiro papel no âmbito do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do

Adolescente.

É  válido  ressaltar  que  o  Conselho  Tutelar  é  um  órgão

fundamental na luta pelos direitos das crianças e dos adolescentes. A função

exercida por cada um dos mais de 30 mil Conselheiros Tutelares espalhados

pelo Brasil é de extrema importância para toda sociedade, pois são eles que

atuam diretamente na defesa e promoção dos direitos e deveres de nossas

crianças e adolescentes.

Assim sendo, o fortalecimento institucional do Conselho Tutelar

é  a  garantia  que  as  crianças  e  adolescentes  brasileiras  receberão  o

atendimento qualificado e prioritário a que têm direito, com reflexos positivos

em toda sociedade brasileira.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. *C
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Deputada ERIKA KOKAY
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2781/2022 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
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em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  

 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 

coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 

violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 

dos direitos da criança e do adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 

assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 

à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 

com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 

ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
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VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 

participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.010, de 26/6/2014) 
VII - a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de outras informações 

relevantes às consequências e à frequência das formas de violência contra a criança e o 

adolescente para a sistematização de dados nacionalmente unificados e a avaliação periódica 

dos resultados das medidas adotadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no 

DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
VIII - o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, de forma a coibir a 

violência, o tratamento cruel ou degradante e as formas violentas de educação, correção ou 

disciplina; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 

dias após a publicação) 
IX - a promoção e a realização de campanhas educativas direcionadas ao público 

escolar e à sociedade em geral e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos 

humanos das crianças e dos adolescentes, incluídos os canais de denúncia existentes; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
X - a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de termos e de outros 

instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades 

não governamentais, com o objetivo de implementar programas de erradicação da violência, de 

tratamento cruel ou degradante e de formas violentas de educação, correção ou disciplina; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
XI - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros, dos profissionais nas escolas, dos Conselhos Tutelares e dos 

profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas referidos no inciso II deste caput, para que 

identifiquem situações em que crianças e adolescentes vivenciam violência e agressões no 

âmbito familiar ou institucional; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 

25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
XII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana, bem como de programas de fortalecimento da 

parentalidade positiva, da educação sem castigos físicos e de ações de prevenção e 

enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
XIII - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, dos 

conteúdos relativos à prevenção, à identificação e à resposta à violência doméstica e familiar. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a 

publicação) 
Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas da saúde e da 

educação, além daquelas às quais se refere o art. 71 desta Lei, entre outras, devem contar, em 

seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e a comunicar ao Conselho Tutelar 

suspeitas ou casos de crimes praticados contra a criança e o adolescente. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014, e com nova redação dada pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada 

no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 
Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 

artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 

ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 

Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Parágrafo único acrescido 
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pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 
 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

I - municipalização do atendimento;  

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 

do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada 

a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 

estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 

político-administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 

respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 

Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 

agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;  

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 

Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência 

social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 

programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 

família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 

família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 

segmentos da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 

diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 

criança e sobre desenvolvimento infantil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 

adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu 

desenvolvimento integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 

prevenção da violência. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
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Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e 

municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público relevante 

e não será remunerada.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e sócio-

educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de:  

I - orientação e apoio sócio-familiar;  

II - apoio sócio-educativo em meio aberto;  

III - colocação familiar;  

IV - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

V - prestação de serviços à comunidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

VI - liberdade assistida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

VII - semiliberdade; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

VIII - internação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 

inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste 

artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 

registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à 

autoridade judiciária. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 

relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos 

encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 

o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 

da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios 

para renovação da autorização de funcionamento:  

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 

relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da 

Criança e do Adolescente, em todos os níveis;  

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 

Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;  

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão 

considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família substituta, 
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conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 

registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 

comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.  

§ 1º Será negado o registro à entidade que: (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 

c) esteja irregularmente constituída; 

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.   

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à 

modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente, em todos os níveis. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de 

sua renovação, observado o disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  

III - em razão de sua conduta.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  

 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas: 
(“Caput” do parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 

Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 
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vigor 90 dias após a publicação) 
II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 

norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 

crianças e adolescentes são titulares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 

direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 

nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 

(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 

da execução de programas por entidades não governamentais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 

prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 

consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 

interesses presentes no caso concreto; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 

deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 

efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 

autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 

proteção da criança e do adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 

adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em 

que a decisão é tomada; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 
IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 

assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 

adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 

família natural ou extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração em 

família adotiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017)  
XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser 

informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 

esta se processa; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 

companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou 

responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 

promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 

autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
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competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  
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I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 
§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 
§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  
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§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 

prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  

 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
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aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, 

apoio e promoção da família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 

a alcoólatras e toxicômanos;  

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  

VII - advertência;  

VIII - perda da guarda;  

IX - destituição da tutela;  

X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 

observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  

 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 

alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

 

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas 

direcionadas à identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente 

vítima de violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência 

doméstica e familiar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de 

educação, correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover 

orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 

45 dias após a publicação) 

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do 

agressor do lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência 

doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 

24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida 

protetiva de urgência à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica 

e familiar, bem como a revisão daquelas já concedidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, 

de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação 

cautelar de antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a 

criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU 

de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber 

comunicação da ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que 

constitua violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por 

noticiantes ou denunciantes relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou 

degradante ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
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adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 

25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a 

concessão de medidas cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de 

noticiante ou denunciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica e 

familiar contra a criança e o adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 

147.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 

outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 

natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.696, de 

25/7/2012) 

 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 

ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 

e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, 

em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 

Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, 

ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  

§ 1° A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, 

através de defensor público ou advogado nomeado.  

§ 2° As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são 

isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má fé.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I  

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO 

 

Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, realizará avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento 

Socioeducativo em intervalos não superiores a 3 (três) anos.  

§ 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e 

elaborar recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas.  
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§ 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes do 

Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, na 

forma a ser definida em regulamento.  

§ 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo 

realizar-se-á no terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo federal 

acompanhar o trabalho por meio de suas comissões temáticas pertinentes.  

 

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do 

Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos:  

I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;  

II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo 

e seus resultados;  

III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; 

e  

IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.  

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os 

programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas.  

§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico 

da situação, as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de outros 

elementos a serem definidos em regulamento.  

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de 

Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.  

§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, 

facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos necessários ao 

seu efetivo cumprimento.  

§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos 

Planos de Atendimento Socioeducativo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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